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Periodo de apuracéo; 01/01/2002 a 31/12/2004

OBRIGACAQO ACESSORIA. APRESENTACAO DA GFIP COM DADOS
NAO <CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DAS
CONTRIBUICOES. CONEXAO COM OS PROCESSOS RELATIVOS AS
OBRIGACOES TRIBUTARIAS PRINCIPAIS.

Tratando-se de autuacdo decorrente do descumprimento de obrigag&o tributaria
acessoria vinculada a obrigacéo principal, deve ser replicado, no julgamento do
processo relativo ao descumprimento de obrigacdo acessoria, o resultado do
julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigacdo tributaria
principal, que se constitui em questdo antecedente ao dever instrumental.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. IMUNIDADE.

A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de
atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da
Constituicdo Federal, especialmente no que se refere a instituicdo de
contrapartidas a serem por elas observadas.

Os requisitos para gozo da imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituicéo
Federal sdo aqueles estabelecidos no artigo 14 do Codigo Tributario Nacional.

Os aspectos meramente procedimentais para a concessdao ou renovacao da
certificacdo (CEBAS) podem ser disciplinados em lei ordinaria, quando néo
invadem a competéncia de lei complementar e se conformam ao contetido do
texto constitucional.

Nos termos do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, 0 CEBAS
continua sendo constitucional, no entanto, o direito a imunidade tributaria ndo
pode ser afastado por falta do CEBAS ndo concedido com fundamento em
requisitos constantes em lei ordinaria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.



  11444.001635/2008-97 2402-009.525 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/03/2021 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE TUPÃ FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020095252021CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2004
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO DA GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES. CONEXÃO COM OS PROCESSOS RELATIVOS ÀS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PRINCIPAIS.
 Tratando-se de autuação decorrente do descumprimento de obrigação tributária acessória vinculada à obrigação principal, deve ser replicado, no julgamento do processo relativo ao descumprimento de obrigação acessória, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigação tributária principal, que se constitui em questão antecedente ao dever instrumental.
 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. 
 A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da Constituição Federal, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.
 Os requisitos para gozo da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal são aqueles estabelecidos no artigo 14 do Código Tributário Nacional.
 Os aspectos meramente procedimentais para a concessão ou renovação da certificação (CEBAS) podem ser disciplinados em lei ordinária, quando não invadem a competência de lei complementar e se conformam ao conteúdo do texto constitucional.
 Nos termos do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o CEBAS continua sendo constitucional, no entanto, o direito à imunidade tributária não pode ser afastado por falta do CEBAS não concedido com fundamento em requisitos constantes em lei ordinária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para reconhecer a imunidade da Recorrente, não sendo, dessa forma, apreciadas as demais alegações recursais. Vencidos os Conselheiros Luís Henrique Dias Lima (relator), Francisco Ibiapino Luz, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Denny Medeiros da Silveira, que não reconheceram a imunidade. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gregório Rechmann Junior.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cláudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
 
  Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário constituído em 05/12/2008 consignado no Auto de Infração (AI) � DEBCAD 37.195.976-4 � valor total de R$ 288.624,60 � CFL 68 - competências 02/2004 a 07/2008 � com fulcro em infração ao art. 32, inciso IV, § 5°. da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.528/97, tendo em vista que a Recorrente elaborou Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores das contribuições previdenciárias, conforme discriminado no relatório fiscal.
Com efeito, a Recorrente apresentou GFIP com código de opção pelo SIMPLES, o qual não calcula as contribuições referentes aos salários de contribuição dos empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, referentes ao período de 02/2004 a 07/2008,
Cientificada do teor da decisão de primeira instância em 11/01/2011, a impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 07/02/2011, alegando, em apertada síntese, i) necessidade de relevação da multa aplicada; ii) imunidade prevista no art. 195, § 7º., da CF/88 e que atende aos requisitos do art. 14 do CTN; e iii) inocorrência de omissão na declaração de valores devidos a título de contribuição previdenciária.
Sem contrarrazões.
É o relatório.



 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.
Passo à análise.
A multa aplicada no lançamento em litígio tem fundamento no Código de Fundamentação Legal 68, assim caracterizada na descrição anotada no Auto de Infração (AI) � DEBCAD 37.134.346-4:
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO E DISPOSITIVO PENAL INFRINGIDO
Apresentar a empresa o documento a que se refere a Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV e paragrafo 3., acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contríbuições previdenciárias, conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, IV e paragrafo 5:, também acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e paragrafo 4., do Regulamento da Previdência, Social - RPS; aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.
A infração em tela refere-se a descumprimento de obrigação acessória e vincula-se a ocorrências individualizadas, por competências específicas, e guardam estreita vinculação com os autos de infração constituídos por descumprimento de obrigação principal relativos às mesmas competências, vez que a base de cálculo da multa CFL 68 corresponde a cem por cento das contribuições não declaradas (art. 284, I e II, do Decreto n. 3.048/1999), contribuições estas apuradas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal.
Nessa perspectiva, ao lançamento em apreço, que se refere a descumprimento de obrigação acessória CFL 68, deve ser dado o mesmo tratamento já conferido aos lançamentos relativos ao descumprimento de obrigação principal, objeto dos processos administrativos-fiscais n. 11444.001633/2008-06 (DEBCAD 37.195.978-0) e n. 11444.001634/2008-42 (DEBCAD 37.195.979-9), vez que nestes foram discutidos todo o substrato fático e jurídico que deu azo a este lançamento.
Desta forma, deve ser excluída da base de cálculo da multa CFL 68, em tela, os valores relativos às parcelas relativas ao aviso prévio indenizado e  à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. 
Quanto à alegação de a pessoa jurídica que goze de imunidade tributária estar desobrigada de deveres instrumentais junto à Administração Tributária, importa destacar que a obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações  positivas ou negativas nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Nesse contexto, o simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Ao tratar da matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF), no âmbito do RE 250.844/SP, pugnou que o fato de a pessoa jurídica gozar da imunidade tributária não afasta a exigibilidade das obrigações acessórias, conforme se extrai do brilhante voto-vista do i. Ministro Luiz Fux, no que foi posteriormente acompanhado pelo i. Ministro Relator Marco Aurélio:
[...]
De fato, a imunidade estampada no art. 150, VI, �c�, da Constituição não é ampla e irrestrita, compreendendo, pela própria dicção da Lei Maior, �somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas� (CRFB, art. 150, §4º).
Diante disso, o cumprimento de obrigações acessórias representa instrumento indispensável para averiguar se as atividades desempenhadas pelas entidades imunes enquadram-se ou não nos limites de suas finalidades essenciais. Mais especificamente, a escrituração de livros fiscais de ISS e emissão de notas fiscais pelos serviços prestados constituem instrumentos idôneos e necessários para que a Administração Tributária municipal possa aferir se os serviços concretamente prestados pelo SENAC estão ou não cobertos pela norma imunizante.
Nesse diapasão, é de se ver que as obrigações acessórias revelam-se dotadas de finalidades próprias e autônomas quando exigíveis das entidades imunes arroladas no art. 150, VI, �c�, da Constituição. Trata-se de dar cumprimento ao §4º do mesmo art. 150, da Carta Magna. Isso porque é pressuposto da aludida imunidade tributária que a materialidade econômica desonerada situe-se nos limites da finalidade essencial da entidade. Só há como fruir da norma imunizante após tal demonstração, o que é realizado justamente pelo cumprimento desses deveres instrumentais. Contraria a lógica, portanto, sustentar que, na hipótese, a inexistência de obrigação principal torna inexigível a obrigação acessória, já que só com cumprimento da obrigação acessória é que se pode afirmar a inexistência de obrigação principal.
Em suma, os deveres instrumentais (como a escrituração de livros e a confecção de documentos fiscais) ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, porquanto dotados de finalidades próprias e independentes da apuração de certa e determinada exação devida pelo próprio sujeito passivo da obrigação acessória. 
[...]
Isto posto, voto por conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial para excluir da base de cálculo do lançamento da multa CFL 68 os valores relativos às parcelas relativas ao aviso prévio indenizado e à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima

 Em que pese as bem fundamentadas razões de decidir do voto do ilustre relator, peço vênia para delas discordar pelas razões a seguir expostas.
Conforme se verifica do relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigação acessória, consistente em apresentar a empresa Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP e/ou GFIP RETIFICADORAS, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias (CFL 68).
Verifica-se, pois, que o caso ora em análise é uma decorrência do descumprimento da própria obrigação principal: fatos geradores da contribuição previdenciária.
Assim, deve ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de obrigação acessória, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigação tributária principal, que se constitui em questão antecedente ao dever instrumental.

Pois bem!
No julgamento do processo decorrente do descumprimento da obrigação principal � vinculado ao presente PAF � este Colegiado reconheceu o direito da Contribuinte ao gozo da imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF/88, nos termos do Acórdão nº 2402-009.526, cujo dispositivo recebeu a seguinte redação:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para reconhecer a imunidade da Recorrente, não sendo, dessa forma, apreciadas as demais alegações recursais. Vencidos os Conselheiros Luís Henrique Dias Lima (relator), Francisco Ibiapino Luz, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Denny Medeiros da Silveira, que não reconheceram a imunidade. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gregório Rechmann Junior.
Como se vê, no que tange ao descumprimento da obrigação principal (falta de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados não informados em GFIP), o respectivo lançamento restou cancelado nos termos do susodito Acórdão nº 2402-009.526.
Em síntese, aquele lançamento restou cancelado com base nos seguintes fundamentos:
- o art. 55 da Lei nº 8.212/91 foi julgado inconstitucional pelo STF, com exceção, apenas, do seu inc. II, que estabelece a necessidade de a entidade beneficente de assistência social ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos;
- a ausência do CEBAS, por si só, não constitui fundamento hábil para não se reconhecer o direito da entidade beneficente de assistência social ao gozo da imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF/88;
- a ausência do CEBAS somente servirá como fundamento para o não reconhecimento da imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF/88, quando a referida ausência (ou seja: indeferimento do CEBAS) estiver embasada em uma das hipóteses do art. 14 do CTN;
- a DRJ fundamentou a negativa do reconhecimento do direito da Contribuinte ao gozo da imunidade aqui tratada de forma genérica, aduzindo que a mesma não possui o CEBAS e que não cumpriu os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91;
- para declarar a inaplicabilidade da regra imunizante disposta no art. 14 do CTN, e lançar os tributos devidos, a autoridade fiscal deve afastar a presunção, constituindo prova que demonstre inequivocamente o desvio de finalidade;
- nos termos do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o CEBAS continua sendo constitucional, no entanto, o direito à imunidade tributária não pode ser afastado por falta do CEBAS não concedido com fundamento em requisitos constantes em lei ordinária.
Neste espeque, considerando que a base de cálculo da multa aplicada no presente lançamento corresponde a 100% da contribuição não declarada (observado o limite legal) e lançada no processo referente ao descumprimento da obrigação principal e que, no referido processo, os fatos geradores apurados pela fiscalização foram cancelados, impõe-se, por conseguinte, o cancelamento do presente lançamento.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, cancelando-se o lançamento fiscal, vez que reconhecida o direito da Contribuinte ao gozo da imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da CF/88, restando prejudicada, assim, a análise das demais razões objeto do recurso voluntário e do voto vencido supra.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntério e, por determinagéo do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28
da Lei n°® 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para reconhecer a
imunidade da Recorrente, ndo sendo, dessa forma, apreciadas as demais alegacOes recursais.
Vencidos os Conselheiros Luis Henrique Dias Lima (relator), Francisco Ibiapino Luz, Marcio
Augusto Sekeff Sallem e Denny Medeiros da Silveira, que ndo reconheceram a imunidade.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gregorio Rechmann Junior.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima — Relator
(documento assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann Junior, Luis
Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata
Toratti Cassini.

Relatério

Cuida-se de recurso voluntario em face de decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacdo e manteve o crédito tributario constituido em 05/12/2008
consignado no Auto de Infragdo (Al) — DEBCAD 37.195.976-4 — valor total de R$ 288.624,60 —
CFL 68 - competéncias 02/2004 a 07/2008 — com fulcro em infracdo ao art. 32, inciso IV, § 5°.
da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.528/97, tendo em vista que a Recorrente elaborou
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia
Social (GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores das contribuicfes
previdenciarias, conforme discriminado no relatério fiscal.

Com efeito, a Recorrente apresentou GFIP com cddigo de opcdo pelo SIMPLES,
0 qual ndo calcula as contribuicGes referentes aos salarios de contribuicdo dos empregados e
contribuintes individuais que Ihe prestaram servicos, referentes ao periodo de 02/2004 a 07/2008,

Cientificada do teor da decisdo de primeira instancia em 11/01/2011, a
impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntario em 07/02/2011, alegando, em
apertada sintese, i) necessidade de relevagdo da multa aplicada; ii) imunidade prevista no art.
195, § 7°., da CF/88 e que atende aos requisitos do art. 14 do CTN; e iii) inocorréncia de omisséo
na declaracdo de valores devidos a titulo de contribuicdo previdenciéria.

Sem contrarrazoes.
E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.

Passo a analise.

A multa aplicada no lancamento em litigio tem fundamento no Codigo de
Fundamentacdo Legal 68, assim caracterizada na descricdo anotada no Auto de Infracdo (Al) —
DEBCAD 37.134.346-4.

DESCRICAO SUMARIA DA INFRACAO E DISPOSITIVO PENAL INFRINGIDO

Apresentar a empresa o documento a que se refere a Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV e paragrafo 3., acrescentados
pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢cdes previdenciarias,
conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, IV e paragrafo 5:, também acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97,
combinado com o art. 225, IV e paragrafo 4., do Regulamento da Previdéncia, Social - RPS; aprovado pelo Decreto n. 3.048, de
06.05.99.

A infracdo em tela refere-se a descumprimento de obrigacdo acessoria e vincula-
se a ocorréncias individualizadas, por competéncias especificas, e guardam estreita vinculacdo
com os autos de infracdo constituidos por descumprimento de obrigacdo principal relativos as
mesmas competéncias, vez que a base de célculo da multa CFL 68 corresponde a cem por cento
das contribuicdes ndo declaradas (art. 284, 1 e 1l, do Decreto n. 3.048/1999), contribuicdes estas

apuradas nos langamentos por descumprimento de obrigagéo principal.

Nessa perspectiva, ao lancamento em apreco, que se refere a descumprimento de
obrigacdo acessoria CFL 68, deve ser dado o mesmo tratamento ja conferido aos langamentos
relativos ao descumprimento de obrigacao principal, objeto dos processos administrativos-fiscais
n. 11444.001633/2008-06 (DEBCAD 37.195.978-0) e n. 11444.001634/2008-42 (DEBCAD
37.195.979-9), vez que nestes foram discutidos todo o substrato fatico e juridico que deu azo a
este lancamento.

Desta forma, deve ser excluida da base de calculo da multa CFL 68, em tela, 0s
valores relativos as parcelas relativas ao aviso prévio indenizado e a importancia paga nos
quinze dias que antecedem o auxilio-doenca.

Quanto a alegacdo de a pessoa juridica que goze de imunidade tributéria estar
desobrigada de deveres instrumentais junto a Administracdo Tributaria, importa destacar que a
obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacfes positivas ou
negativas nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagcdo dos tributos. Nesse
contexto, o simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria. O fato gerador da obrigacéo acesséria é qualquer situacdo que, na forma
da legislacdo aplicavel, impbe a pratica ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigacéo
principal.

Ao tratar da matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF), no ambito do RE
250.844/SP, pugnou que o fato de a pessoa juridica gozar da imunidade tributaria ndo afasta a
exigibilidade das obrigacdes acessorias, conforme se extrai do brilhante voto-vista do i. Ministro
Luiz Fux, no que foi posteriormente acompanhado pelo i. Ministro Relator Marco Aurélio:

L]

De fato, a imunidade estampada no art. 150, VI, “c”, da Constitui¢do ndo é ampla e
irrestrita, compreendendo, pela prépria diccdo da Lei Maior, “somente o patriménio, a
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renda e os servicos, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas” (CRFB, art. 150, 84°).

Diante disso, o cumprimento de obrigacdes acessorias representa instrumento
indispensavel para averiguar se as atividades desempenhadas pelas entidades imunes
enquadram-se ou ndo nos limites de suas finalidades essenciais. Mais especificamente, a
escrituracdo de livros fiscais de ISS e emissdo de notas fiscais pelos servigos prestados
constituem instrumentos idoneos e necessarios para que a Administracdo Tributéria
municipal possa aferir se 0s servicos concretamente prestados pelo SENAC estdo ou
ndo cobertos pela norma imunizante.

Nesse diapasdo, é de se ver que as obrigacGes acessOrias revelam-se dotadas de
finalidades proprias e autbnomas quando exigiveis das entidades imunes arroladas no
art. 150, VI, “c”, da Constitui¢do. Trata-se de dar cumprimento ao §4° do mesmo art.
150, da Carta Magna. Isso porque € pressuposto da aludida imunidade tributaria que a
materialidade econdmica desonerada situe-se nos limites da finalidade essencial da
entidade. S6 ha como fruir da norma imunizante apés tal demonstracdo, o que é
realizado justamente pelo cumprimento desses deveres instrumentais. Contraria a
I6gica, portanto, sustentar que, na hipdtese, a inexisténcia de obrigacdo principal torna
inexigivel a obrigacdo acessoria, ja que sé com cumprimento da obrigacdo acessoria é
que se pode afirmar a inexisténcia de obrigagao principal.

Em suma, os deveres instrumentais (como a escrituragcdo de livros e a confeccdo de
documentos fiscais) ostentam carater autbnomo em relagdo a regra matriz de incidéncia
do tributo, porquanto dotados de finalidades prdprias e independentes da apuragdo de
certa e determinada exag&do devida pelo préprio sujeito passivo da obrigacdo acessoria.

[-]
Isto posto, voto por conhecer do recurso voluntério e dar-lhe provimento parcial
para excluir da base de célculo do lancamento da multa CFL 68 os valores relativos as parcelas

relativas ao aviso prévio indenizado e a importancia paga nos quinze dias que antecedem o
auxilio-doencga.

(assinado digitalmente)

Luis Henrique Dias Lima

Voto Vencedor

Em que pese as bem fundamentadas razdes de decidir do voto do ilustre relator,
peco vénia para delas discordar pelas razGes a seguir expostas.

Conforme se verifica do relatorio supra, trata-se o presente caso de langcamento
fiscal com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, consistente em
apresentar a empresa Guias de Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social -
GFIP e/ou GFIP RETIFICADORAS, com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuig¢Ges previdenciarias (CFL 68).

Verifica-se, pois, que o0 caso ora em analise é uma decorréncia do
descumprimento da propria obrigacéo principal: fatos geradores da contribuicdo previdenciaria.

Assim, deve ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de
obrigacdo acessoria, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da
obrigagdo tributaria principal, que se constitui em questdo antecedente ao dever instrumental.
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Pois bem!

No julgamento do processo decorrente do descumprimento da obrigacao principal
— vinculado ao presente PAF — este Colegiado reconheceu o direito da Contribuinte ao gozo da
imunidade de que trata o art. 195, 8 7°, da CF/88, nos termos do Acdrddo n° 2402-009.526, cujo
dispositivo recebeu a seguinte redagao:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
voluntario e, por determinagdo do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art.
28 da Lei n° 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para
reconhecer a imunidade da Recorrente, ndo sendo, dessa forma, apreciadas as demais
alegacdes recursais. Vencidos os Conselheiros Luis Henrique Dias Lima (relator),
Francisco Ibiapino Luz, Méarcio Augusto Sekeff Sallem e Denny Medeiros da Silveira,
que ndo reconheceram a imunidade. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Gregério Rechmann Junior.

Como se V&, no que tange ao descumprimento da obrigacdo principal (falta de
recolhimento da contribuicdo previdenciaria incidente sobre os valores pagos aos empregados
ndo informados em GFIP), o respectivo lancamento restou cancelado nos termos do susodito
Acérddo n° 2402-009.526.

Em sintese, aquele lancamento restou cancelado com base nos seguintes
fundamentos:

- 0 art. 55 da Lei n° 8.212/91 foi julgado inconstitucional pelo STF, com excecéo,
apenas, do seu inc. Il, que estabelece a necessidade de a entidade beneficente de assisténcia
social ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrdpicos;

- a auséncia do CEBAS, por si s@, ndo constitui fundamento habil para ndo se
reconhecer o direito da entidade beneficente de assisténcia social ao gozo da imunidade de que
trata o art. 195, 8 7°, da CF/88;

- a auséncia do CEBAS somente servirda como fundamento para 0 ndo
reconhecimento da imunidade de que trata o art. 195, § 7°, da CF/88, quando a referida auséncia
(ou seja: indeferimento do CEBAS) estiver embasada em uma das hipoteses do art. 14 do CTN;

- a DRJ fundamentou a negativa do reconhecimento do direito da Contribuinte ao
gozo da imunidade aqui tratada de forma genérica, aduzindo que a mesma ndo possui 0 CEBAS
e que ndo cumpriu os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212/91,

- para declarar a inaplicabilidade da regra imunizante disposta no art. 14 do CTN,
e langar os tributos devidos, a autoridade fiscal deve afastar a presuncéo, constituindo prova que
demonstre inequivocamente o desvio de finalidade;

- nos termos do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o CEBAS
continua sendo constitucional, no entanto, o direito a imunidade tributaria ndo pode ser afastado
por falta do CEBAS néo concedido com fundamento em requisitos constantes em lei ordinaria.

Neste espeque, considerando que a base de célculo da multa aplicada no presente
lancamento corresponde a 100% da contribuicdo ndo declarada (observado o limite legal) e
lancada no processo referente ao descumprimento da obrigacdo principal e que, no referido
processo, os fatos geradores apurados pela fiscalizacdo foram cancelados, impde-se, por
conseguinte, o cancelamento do presente langamento.
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Conclusdo

Ante 0 exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntério,
cancelando-se o langamento fiscal, vez que reconhecida o direito da Contribuinte ao gozo da
imunidade de que trata o art. 195, § 7°, da CF/88, restando prejudicada, assim, a analise das
demais razdes objeto do recurso voluntério e do voto vencido supra.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



